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IÁGOA DO BARRO

DO PIAUi

CONTRÀTO ÀDMÍNIS IRÀ?TVO N.' O],2/2025-CMLB
procêEso Àdministrativo N.o 012,/2026 -CMLB
IIIEXIGIBI LIDÀDE DE LICITÀÇÃO N.O OO?/2025

CI.ÀUSULÀ PRIMEIRÀ DO OBJETO

{:\lLl 
^R 

\ YI rl\k:lPAl
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vvJs\ v úv y!EêE.:Lc

cc.nsultor-ia para j.mp.l.ÊmenLaÇà.
càPcLaorl,d\re

om locaÇão de

CTÁUSUI.A SEGUNDÀ DÀ CONTRÀTÀçÀO DIRETÀ

etente, e de acordo com c a

de procedimento dê INEXIGIBILIDÁDE
io 412/2026, conforme a âutolizaÇão

74 da Lei n.ô i4-133/20:1-
UA TJ lU 1'lAçÀU

i tâÇáo de acordc CaplLulo

CLÀUSUIÀ OUÀRTÀ _ DÀ VINCUIÀCÁO

e a CONTRATÀDÀ vincuLar-se plenamente ao presente contrato, bêm
iirnada pela COMIRÀTADÀ. Esses documenlos constam do plocesso
sào partes integrantes e conplementares destê Contrato,
Ce transcriÇão.

Llâurur-r{ vurn aÀ

a orden de serviÇo do objeto de contrat.o, assinada pêIa auto!idade- eml t 1r
crnpe ten t e;

ereEuêr pagamenro a LUA r [(Al'À]-rA oe acoroo com o esaeDetectdo neste Lontrato;
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I.ÁGOA DO BARRO
DO PIAUi

frscàlizar a fiel cuÍÍlp!imento deste contrato at.ravês do Setor Àdministrativo

prestar os serviÇos obj eto

todas ôs despesas referentes à prestaÇáo dos serviÇos abjeto deste

Lr,l\u§ulr{ 5áÀ ira- !rA5 Uók1§.I{ç9E5 UA UlrN I ÀAl,r{lJA

- executar o presente contraLo em esr-rÍta consonância con os seus di.sposi.tivos. con
Instrumento ConvocatÕrio e cortl a sua propostai

- preslar, no prazo rêquerldo pelo contretante. sendo este razoavel e de acordo
Et a leqislacãc, os

IY - subs t
pr es tados

com as

servicos

contratual que
(art. 13 ?. da

necessldade e

.Àês -.,nS1'Anlês da Prôr-êSsô

.ituir, às suas expensas etil
Én que

â Çonveniência do con I râ Lante;

do contrato ero esiri.,a conccrdânci.a
Li.italá.i^ pm rêf a!-Â..i-;

prazo razoáveL e de comum acordo, oS

de sua culPa

I - assumj.r, por sua cônta exclusiva, tcdos os encargos resultantes da €xecuçào do
ont rato, i ncl usive

e sua§ rnajoraÇÕes incidentes ou gue
como encargos técni-cos e trabafhistas,

3l/72/2A26, podendo sex rescindido
da adrninistração, obselvada a

dc presênte contlaao somente pessoal em situaÇão

ui eren a incidi r
previ denci ários

assumidas, tcCôs as condicÕes de habi.LitaÇão e gualificaqão exigidas

iornecer ac CONTRATÀNTE todas às inforr0acôes soli.citadas acerca d

5.1. A prestaçáo dos servaÇos se atara apos a cetebraÇáo de lnscrumento

CTÁUSULÀ SETIMÀ - Do RECEBIMENTo

.1. l.l r' I i i:::-::.: , - r -:- - .) :. --. I .r l:r','-, ' :: '::r't-.::- :,:.- it!i.:.'.: r :.

cúusuLÀ orÍÀvÀ - DÀ vrcÊNcrÀ
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I.ÁGOA DO BARRO
DO PIAUi

CIÁUsuI.À NoNÀ -
!,- i. Às Cispesas

DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀMEN TÀR IÀ

iilaú.1súõ ã v\ri;srÀü úã.V;ú.E iifÀÀiÀ .

-ir.iDr úÀrr^rE h^ hrrri; /Êr.i\.; ;i,/a^i.iiti tiÇ L.Liiiii t.;
C./aa, Orçàmântárj,a: 01 .091 .0012.2002 -t'.,ànutênÇào dã CâEara frunicipsl,
lLêtaonte do Dcaplca: 3.3.90.35.00-SêFiÇcs dê Ccnsul!.r:..,.
Fontc d. Rêcursos (F?l: 1.500.00.999 - REpÀSSES DO Dt ODÉCrMO

CLÀUSUI.À DECIMÀ DO VÀIOR E DÀS CONDIÇOES DÊ PÀGÀ!.TENTO

i,.1. ,À. r:ai:T?ÀIÀaÀ
qu:,nhentoa roar.a) .

reara).

: r r:::i r ,'-);'l i-,,.:.i-.): i al valor Mensal RS:
VÀLOR GIOBÀL DE R§ {9.500,00 (Quarenta

yÁJ(ÂGRAI O P1..1üt;-tHO - U pagamento sera tÊ1ao en ate Jil (:!tn
àpresentaÇào da noi-a f]-scaI/fatura, estando está devidameite
competente, o paganenCo serà pârce]"ado lnensa.Lnente.

4 .500,00 (Quatro nrl e
e nove Íti1 quinhenlos

a

a; dras contaclos cla
êtestada pê1o setor

r'alor prevl s t.o no Iten
iributas, contr.ibuiÇÕes,
conerciai.s incldentes,

s ao c!.eprimento int.egra 1

cs dl- retos e
,iidenciári-os.
Irô ê outrôs

pr€
seg

!rxo e r. rrea J us !â

preÇc cobrado não poderá, en hipótese ê19,Àa, ser superior

crÁusulÀ DÉcrMÀ pRrr.€ rRÀ - DÀ coRREÇÃo r,roNETÁRrÀ Ê DO EQUÍL]BRIO ECONô.tICO-FINÀNCE IRO

1. À recomposiÇáo dos valores dos seaviços rege!-se-áo d€ forma a manter o
i tittrio econômico financeiro dã CONTRÀTÀI.,À, ou seia, nanCendo-sê o nesÍno Dercêntuâ1
lucro do preÇo do servi,co ofertado em sua propoBLa na época da lj.citâÇâo.

PÀ-RÀGRAFO PRIMEIRo - o equfflbrio econôIrli. co- f inancei ro será solicitado explessamente
pela CONTRÀTÀ-!'À quando Ca entrêqa da fatura de serviÇos, devendo apresentar planilha
de custo detalhada da época da LicitaÇão e ôtua}, com os docunentos comprobatórj.os
dos custos, que será aaalisado pelo Seto! Financeiro do CONTRÀTÀNTE.

PÀÂÁGRAEo SEGUNDO - não serão considerados pedidos
reiSfrvamenf.e a fa!uras anaertormenCe enLregues, mesmo

de lecompcrs i Çáo
que essas arDoa

pr eÇc s
Lennam

I

-/
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IÁGOA DO BARRO
DO PIAUi

PÀxÁcRÀFo QUÀRTO - sem prejuizo dà prorrogaÇâo
!mr I â.t^ .,1^ c

allzaoô pero Lrt retor oo 5êf,orpreSente Lona ra to
e 1To do CONTRÀTÀNTE.

serv j.dOr ref er i.dc, anoCará,

I tas ou defettos observêdcs.

l:.:: .. I .,. :,;::..i, -:r-jr F..! t.lr- .. .:il -:.:.

clÁusulÀ DEcrliÀ sEqJNDÀ - DÀ FrscÀrrzÀçÃo

11.1. A execuÇâo q
Àdmi.nistrôtivo Fi.nan

PÀRÁGRÀFo [wtco - o ocor renc]. as

,:

crÁusulÀ oÊcrur rBnctrna, DÀS PENÀLIDÀDES

3.1. À CONTRÀTÀIrÀ será responsabt ] I zada admlnislrati
cntratc a qualquer uma das infÍaÇÕes prevista no
ONTRÀTÀNTE poderá aplicar à CONTRÀTÀDÀ, gàrantida
xLensác da faltâ ensejada, as pênalidades previstas nr

que
dôl

r causa nês te
14.133/23. o
e segundo a

. ô 14.133/2 r.
PÀRÂG&ÀFO

desc,rnprrrn

38 da mestna

ijrlruo qcu r.&ru5 PU!
alquer cláusulô c,

As multas pocie ráa
âô.'i ái-ô-+ô

Em caso de apl i côÇâ€ de nul tas,

fu da tomàda de F

de ser aplicôdas em c,
^âá^ê Ãêii,-a\\tTDÀlrAri!

)bservará c
QrrL!d Lo lror

.,.,-

. a' ..' t,. :. :::

crÀusurÀ DEcrMÀ QUÀRTÀ - DOS CÀSOS DE RESCISÀO

: : ".'- .

de rescisào admi ni-s trô t i vô
í-ôNTPÀTÀnÀ hãô têrá dirêit^ â

de

Po!

decorrente da inexecucão totâl
ê<nÁ-jê âl.rtr-'nâ .lÊ in.lêni 7â.Ã^-

cláusur.À DÉcrMÀ

.,i,-.-..,>-tÂ à ã--,: i--,1:-ê:

QUINTÀ - DOS RECT'R,SOS

ic, 'l-tiTFÀTÀiiTE dÊ..rrer!Les dâ ap]icaÇàc da Lei n." 1.1 ,iil,/-:i, :àbem
.- stos no seu arl . - c_r.

§FvsÀ - rr.\< ^à§r\Q.\LÍ§c7!§

missos serào decidi.dos Dela Àd&i.ni.stracâo Contratante, aDLicando-se
i n" 14,1.33,/:1, suas alteraçÕes e denôis preceitos de direito público,

leqôis, recolheci.dos os di.eitos da

DrinclDios dã t-êôria qeral dos contratos e âs dlsDosicôês de

L6.1. Os casos (
o que dispÕe a Le
É, supl et i. vatnen t
di relto p!ivado.

CLÀUSUIÀ DECIMÀ SETI},À DÀ DIWLGÀÇÀO
/
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que autor t za a cont!âtâÇà do prêsente Con t ratc
7-\râ ?^ nrê1'i <r_^ h^ r'l

oa uu5 rrÇa

: : .:..:

00.4 196/0001-71
rMDÀS

TCIPIO DE rÀcoÀ DC BIIRRC DO pIÀUI

'lr l

CÀMÀRÀ
CNPJ/MF
DÀN IEL

DE VE
sob

yres ldêrIl]ê

56S CONST'LIORIA EM GESTÀO

CONTRÀTÀDO

Âr1,"",'.rL
,)\/kiiu "

A..@-tuo-r*zfa

"LrSet,.ao Úr-
cJJ'', t1;ç 1;3-àJ

ô76 -ooz.u93-Jo

LAGOADOBARRO t
oo ptnuÍ
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